
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº 2614, DE 2024.

(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educação
para o decênio 2024-2034. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº ....

Suprima-se  a  “Estratégia  2.2”  constante  do  anexo  do  PL

2614/2024.

JUSTIFICATIVA

A Estratégia 2.2 direciona o foco das práticas pedagógicas da educação

infantil  para  temas  transversais  e  abordagens  ideológicas,  o  que  pode

comprometer a ênfase no desenvolvimento de habilidades fundamentais, como

a leitura e a escrita. A proposta de supressão visa priorizar o aprendizado de

conteúdos essenciais ao desenvolvimento cognitivo da criança, assegurando

que  as  práticas  pedagógicas  estejam  voltadas  para  a  alfabetização  e  o

letramento no tempo adequado.

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2025.

Deputada Júlia Zanatta (PL/SC)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 448 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5448 | dep.juliazanatta@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257463919800
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